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DECRETO Nº 19.966, DE 17 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre os valores de referência para fins de apuração do Valor da Terra Nua – VTN, base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, referente ao exercício de 2024, nos 
termos da Instrução Normativa RFB nº 1.877/2019 e suas alterações.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o convênio formalizado entre a Prefeitura do Município de Piracicaba e a União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), que delega competência para o 
exercício das atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR);

CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB n° 1.877, de 14 de março de 2019 e suas alterações, que dispõe sobre a prestação de informações sobre Valor da Terra Nua à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica instituído os valores de referência para apuração do Valor da Terra Nua – VTN no Município de Piracicaba, referente ao exercício de 2024, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 
1.877, de 14 de março de 2019 e suas alterações:

Ano Unidade Lavoura aptidão boa Lavoura aptidão regular Lavoura aptidão restrita Pastagem Plantada Silvicultura ou Pastagem 
Natural

Preservação da Fauna 
ou Flora

2024 R$/ha 51.290,00 47.669,70 40.519,10 36.415,90 31.286,90 23.080,50

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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